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ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM

CHEFIA DE GABINETE

MENSAGEM Nº 092.GAB.PREF/23       Guajará-Mirim RO, 04 de dezembro de 2023.
 
 
Senhor Presidente:
Nobres Vereadores
 
 
                               Comprimento Vossas Excelências, oportunidade que estou encaminhando a essa
Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei nº 092/PMGM/23 que Autoriza o Poder Executivo a
desmembrar e a doar ao Estado de Rondônia o Lote de Terra n° 02 da Quadra 107 B atual
24, Setor II, com área de 1.689,07 M², onde funciona o Laboratório de Fronteira LAFRON,
que será desmembrado do Lote n° 01, que possui uma área total de 5.000 M², atualmente
ocupado pelo Posto de Saúde Carlos Chagas. Após o desmembramento, o Lote de terra n°
01 ficará com uma área remanescente de 3.310,93 M², e dá outras providencias. Para a
necessária apreciação pelos ilustres Vereadores.

O presente projeto de lei trata-se do levantamento das  áreas necessárias  para reforma e
adequação do laboratório  de fronteiras - LAFRON, o qual tem como peça importante ao apoio ao
diagnóstico junto às vigilâncias: Epidemiológicas, Ambiental Sanitária e à Saúde do Trabalhador,
de toda a   área fronteiriça do Estado de Rondônia, responsável pela resposta rápida ao apoio
diagnóstico às emergências de saúde pública   de importância regional do estado, bem como a
cooperação com os municípios   e áreas fronteiriças tais como: fronteira com a Bolívia, e em
emergências de saúde pública de importância a nível estadual/internacional.

A presente proposta tem como objetivo propiciar o melhor atendimento as instituições que
demandam dessas análises, bem como, responder de modo mais rápido ao volume de análises
solicitadas, a ampliação aumentará o portifólio de análises do referido LAFRON.
          Confiante na apreciação da matéria com a mesma atenção e isenção, sempre demonstrada
nos assuntos oriundos da Câmara Municipal de Vereadores, reitero votos de apreço e
consideração.
 
              Atenciosamente,

 
RAISSA DA SILVA PAES

Prefeita Municipal

Av. XV de novembro, 930 Centro Telefone: (69) 3541-3583 - chefiagabinete.gm@hotmail.com
guajaramirim.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por RAISSA DA SILVA PAES, PREFEITO (A), em
05/12/2023 às 10:27, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de
20/03/2020.
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